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INDICAÇÃO nº ___/2026

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a contratação de um Agente Comunitário de Saúde para atuação junto à Unidade Básica de Saúde do  

Distrito de Bela Vista, Zona Rural do município”.

JUSTIFICATIVA:  O  Agente  Comunitário  de  Saúde  atua  como  elo  entre  a  comunidade  e  a  UBS, 

realizando visitas domiciliares, acompanhando famílias, identificando situações de risco e promovendo 

ações educativas em saúde. A UBS de Bela Vista conta com número insuficiente de profissionais para 

atender de forma plena à demanda local, o que compromete a eficácia da atenção primária e limita o 

alcance das ações de saúde pública na região.

A  contratação  de  mais  um  ACS  contribuirá  para  ampliar  a  cobertura  territorial,  melhorar  o 

acompanhamento de pacientes com doenças crônicas, gestantes, crianças e idosos, além de fortalecer o 

vínculo entre  a  população e  os  serviços de saúde.  É uma medida que visa  não apenas melhorar  os 

indicadores de saúde do distrito, mas também garantir um atendimento mais humano, próximo e eficiente 

à comunidade.

Diante  disso,  conto  com a  sensibilidade  e  o  empenho  do  Executivo  Municipal  para  atender  a  esta  

demanda,  que é  legítima,  urgente  e  de grande relevância  para  a  melhoria  da qualidade de vida dos 

moradores do Distrito de Bela Vista.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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